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DECLARAÇÃO

Campinas, 18 de março de 2026.

DECLARAÇÃO DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
 
Processo: PMC.2025.00079558-66
Assunto: TCESP - Prestação de contas de 2025 dos Convênios da Secretaria Municipal de Saúde..
 
 
Ao Grupo de Trabalho de Apoio ao TCESP regido pela Resolução Conjunta SMCGP, SMJ e
SMGC Nº nº 01/2024,
 
Em atenção ao despacho (DOC 18081548), segue a DECLARAÇÃO NEGATIVA subscrita por
Alberto Alves da Fonseca, CPF. 068.520.408-10, responsável pela Unidade Central de
Controle Interno, a Secretaria Municipal de Gestão e Controle (SMGC), da Administração
Direta Municipal de Campinas.
 
Com efeito, compete à SMGC a resposta ao inciso XXV do art. 192 da Instrução Normativa nº
01/2024 do TCESP (XXV "manifestação do Controle Interno sobre a prestação de contas do período
ou certidão negativa, se for o caso), conforme abordaremos a seguir.
 
O Sistema de Controle Interno fora formalmente constituído pela Lei Complementar
Municipal nº 202, de 25 de junho de 2018, que institui o Sistema de Controle Interno da
Administração Pública municipal direta e indireta no Município de Campinas e reestrutura e
consolida a Secretaria Municipal de Gestão e Controle, disponível em
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/132855.
 
A Secretaria Municipal de Gestão e Controle planeja suas atividades através do Plano
Operativo Anual, disponível em https://portal-
adm.campinas.sp.gov.br/sites/default/files/secretarias/arquivos-avulsos/133/2025/02/13-
144555/PLANO%20OPERATIVO%20ANUAL%20-%20POA%202025.pdf, que contempla o Plano
Anual de Auditoria Interna (PAINT) e o planejamento de atividades do Controle
Interno para 2025.
 
Dali depreende-se que NÃO HOUVE PREVISÃO PARA A SUPERVISÃO OU AVALIAÇÃO DE
PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR.
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O critério de seletividade dos temas do PAINT está justificado no POA 2025, elaborado em 2024,
da seguinte forma:
 

 
Assim, as ações planejadas para o Departamento de Ações de Controle Interno e para o
Departamento de Auditoria, além do monitoramento dos Pactos de Providência em andamento,
constam nos Cronogramas a seguir transcritos:
 

 



 
Portanto, no exercício de 2025 NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO sobre a prestação de contas das parcerias do período, inclusive aquelas
relacionadas pela Secretaria Municipal de Saúde no DOC 17658617, a saber:
 



 
Contudo, a ausência do relatório ou parecer da Unidade Central de Controle Interno não
significa a falta de comprovação da legalidade, eficácia e eficiência dos resultados
alcançados pelo Ajuste (art. 67, inciso III, da IN 01/2024 do TCESP), que constitui
requisito obrigatório do Parecer Conclusivo Anual, emitido pelo órgão integrante do
Sistema de Controle Interno, nos termos do art. 203 das Instruções nº 01/2024, a
conferir:
 

Art. 203 – A emissão de parecer conclusivo pelos órgãos e entidades concessores sobre a
aplicação de recursos transferidos em cada exercício financeiro a órgãos/entidades públicos(as) e a
entidades do Terceiro Setor deve atender à transparência da gestão definida pelo art. 48 da Lei



Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), devendo a autoridade
competente atestar conclusivamente, no mínimo:
(...)
XII - o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, motivação e interesse público;

 
Vale aqui a distinção existente entre Controle Interno, Unidade Central de Controle
Interno (UCCI) e Sistema de Controle Interno, consoante consta em Manual de Controle
Interno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 2022, disponível em
https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/manual-controle-interno-2022-0, editado em sua missão
pedagógica e publicado em 23/01/2023, a saber:
 

 
A Lei Complementar Municipal nº 202/2018, que institui o Sistema de Controle Interno da
Administração Pública municipal, regulamentada pelo Decreto nº 20.121/2018, estabelece
em seus arts. 2º, 4º, 5º e 8º o quanto segue:
 

Art. 2º O Sistema de Controle Interno compreende a estrutura organizacional e o conjunto
integrado de métodos, normas e procedimentos adotados pelos órgãos ou entidades
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municipais na proteção do patrimônio público, e ainda a promoção da confiabilidade e
tempestividade dos registros e informações e da eficácia e eficiência operacionais.
 
Art. 4º A sistematização do controle interno, na forma estabelecida nesta Lei Complementar,
não elimina ou prejudica os controles próprios existentes no âmbito da Administração
Pública municipal, nem o controle administrativo inerente a cada área.
 
Art. 5º O Sistema de Controle Interno da Administração Pública municipal direta e indireta
é composto de:
I - um órgão central do Sistema;
II - unidades setoriais de controle interno da Administração Pública direta;
III - unidades setoriais de controle interno da Administração Pública indireta.
§ 1º O órgão central do Sistema de Controle Interno será a Secretaria Municipal de Gestão
e Controle, que se constituirá em unidade de assessoramento e apoio, vinculada diretamente ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, e atuará em todos os órgãos e entidades da
Administração municipal.
 
Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Gestão e Controle, como órgão central do Sistema
de Controle Interno: (...)

 
Daí se depreende que a Secretaria Municipal de Gestão e Controle constitui o órgão
central do Sistema de Controle Interno, mas não encerra em sua estrutura todo o
controle interno (procedimentos), os quais são exercidos pelos diversos órgãos da
Administração e por todo corpo funcional.
 
Nesse diapasão, o Decreto Municipal nº 20.121/2018, que regulamenta a LCM 202/2018
adota, em seu art. 2º, os seguintes conceitos:
 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:
I - Sistema de Controle Interno: compreende a estrutura organizacional e o conjunto
integrado de métodos, normas e procedimentos adotados pelos órgãos ou entidades
municipais na proteção do patrimônio público e na promoção da confiabilidade e
tempestividade dos registros e informações e da eficácia e eficiência operacionais;
II - Órgão Central do Sistema de Controle Interno: corresponde à Secretaria Municipal de
Gestão e Controle, unidade de assessoramento e apoio, vinculada diretamente ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, incumbida da orientação normativa e da supervisão técnica das unidades que
compõem o Sistema;
III - Unidades Setoriais de Controle Interno: unidades pertencentes à estrutura organizacional
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, que examinarão e
avaliarão o desenvolvimento e execução dos atos e procedimentos administrativos no âmbito dos
órgãos ou entidades a que pertençam;
IV - Prestação de Contas: conjunto de documentos comprobatórios da aplicação de recursos
públicos, acompanhados de toda a documentação demonstrativa exigida para a comprovação da boa



e regular aplicação das verbas públicas em conformidade as leis, regulamentos e demais normas
administrativas, orçamentárias e financeiras;

 
Vale registrar que as atividades da Unidade Central de Controle Interno são planejadas por
Plano Operativo Anual (POA) que, por razões óbvias, não abarcam todo e qualquer ajuste com
o Terceiro Setor, mas por seletividade fundamentada em critérios de gestão de riscos, similar ao
que ocorre com os órgãos de controle externo.
 
Portanto, há a atuação do Controle Interno, a despeito da declaração negativa desta
Unidade Central.
 
Esses os esclarecimentos que competiam à SMGC sob a ótica do Controle Interno.
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